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A Sua Exceléncia o Senhor

Deputado MARCQ MAIA

Presidente da Camara dos Deputados
Nesta

Assunto: numeragédo de Representacéo.

Senhor Presidente,

Com meus cumprimentos, solicito a Vossa Exceléncia providéncias
para, nos termos do art. 137, caput, combinado com o art. 253 do RICD, numerar e
publicar Representagédo de autoria do Vereador Professor Pierre, Relator da CPI da
Tragédia de Nova Friburgo, Ric de Janeiro, que “Apresenta Relatorio Final, Voto do
Relator e anexos da Comissao Parlamentar de Inquérito que apurou questbes
referentes a tragédia climatica no municipio de Nova Friburgo, Rio de Janeiro, as

contratagtes dela decorrentes, bem como a utilizagéo de recursos publicos”.
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Deputado EDMAR ARRUDA
Presidente
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